TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2006/2008 que entre si celebram de um lado a TELEMAR NORTE LESTE S/A – FILIAL RIO DE JANEIRO, CNPJ  nº33.000.118/0001-79, com sede na Rua General Polidoro, 99 – Botafogo, Rio de Janeiro/RJ representada por seus representantes legais SR JULIO CESAR FONSECA, brasileiro, casado Diretor de Gente, portador da carteira de identidade nº M 1.367.001 expedida pela SSP-MG, , inscrito no CPF/MG sob o  318.103.906-30 e SR MARCOS AURÉLIO FREIRE MENDES, brasileiro, casado, Gerente de recursos Humanos, portador da carteira d identidade nº M2.368.155 expedida pelo SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 491.100.476/20, e, de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIOS ELETRÔNICOS, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE  COMUNICAÇÃO, RÁDIOCHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SINTTEL-RIO, com sede na Rua Morais e Silva nº 94 -  Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº  33.955.956/0001-04, neste ato representado por seu Coordenador geral, Luís Antônio Souza  da Silva, CPF 599.466.527-49, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ABAIXO, APROVADAS EM ASSEMBLÉIA DA CATEGORIA, QUE MODIFICAM AS SEGUINTES CLÁUSULAS DO ACORDO COELTIVO DE TRABALHO 2006/2008.

AS PARTES ACIMA  IDENTIFICADAS E QUALIFICADAS RESOLVEM FIRMAR O  “PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO”, ADITANDO AO ACORDO COLETIVO 2006/2008 AJUSTADO ENTRE AS PARTES, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIAXO IDENTIFICADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGÊNCIA

0 presente Termo Aditivo abrange a todos os empregados da TELEMAR NORTE LESTE S/A – filiar Rio de Janeiro em efetivo exercício, em 01 de dezembro de 2007,na base territorial do SINTTEL-RJ, e os que venham a ser admitidos durante a sua vigência , exceto o Aprendiz Técnico e Estagiário, a não ser quando diferentemente explicitado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – RAJUSTE SLARIAL

O salário nominal percebido em 30.11.2007, dos empregados da TELEMAR NORTE LESTE S/A – filial Rio de Janeiro serão reajustados a partir de 01.12.2007, de acordo com as faixas e percentuais abaixo descritos:

	Faixas Salariais
	% de reajuste  no Salário Nominal

	Ate – R$ 6.000,00
	5% (cinco por cento)

	Acima de R$ 6.000,01
	Não reajustar


Parágrafo Único – Não será concedido reajuste salarial para os empregados que, em 30.11.2007, percebiam salário nominal superior à R$ .6.000,00 (seis mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO

O pagamento da primeira parcela referente a 50% do 13º salário relativo ao exercício de 2008, será efetuado no dia 04 de janeiro de 2008 para todos os empregados ativos, inclusive os em gozo de férias.

CLÁUSULA QUARTA – QUARTA – TÍQUETE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

A empresa distribuirá mensalmente para todos os seus empregados, a partir 1º de dezembro de 2007, inclusive áqueles que estejam em gozo de férias 23 (vinte e três) tíquetes refeição/alimentação, quantidades equivalentes aos dias úteis do mês, considerando sempre a jornada de 2ª a 6ª feira.

Parágrafo Primeiro: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus ao Tíquete Refeição/Alimentação os empregados licenciados por motivo de doença e de acidente de trabalho por período de até 90.(noventa) dias e maternidade enquanto perdurar a licença.

Parágrafo Segundo: A Empresa descontará do empregado uma participação no valor do benefício, conforme tabela a seguir:

	Tabela de Participação Trabalhador/Empresa

	
Participação Mútua

Faixa Salarial

                                                                               Trabalhador                        Empresa

	Até R$ 1.000,00                                                                                     5%                                   95%

	R$ 1.000,01 a R$ .2.000,00                                                                10%                                     90%

	Acima de R$ 2.000,01                                                                       15%                                      85%


Parágrafo Terceiro: O valor facial unitário do tíquete Refeição/alimentação será R$ 16,00 (dezesseis reais)

Parágrafo Quarto: O regime de concessão do Tíquete Refeição/Alimentação está considerado no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT e não constitui verba de natureza salarial.

CLÁUSULA SEXTA – CESTA BÁSICA/ALIMENTOS
A Empresa fornecerá mensalmente Tíquete Cesta/alimentos no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para todos os seus empregados que percebam salário até R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês.

Parágrafo Primeiro: A Empresa descontará do empregado uma participação no valor da Cesta-Básica, conforme tabela a seguir:

	Tabela de Participação Trabalhador/Empresa

	                                                                                              Participação Mútua

Faixa Salarial                                                         Trabalhador                     Empresa



	Até R$ 1.000,00                                                                               3%                                           97%

	R$ 1.000,01 a R$ .2.000,00                                                            5%                                            95%


 Parágrafo Segundo: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus ao Tíquete Cesta-Básica/alimentos os empregados por motivo de doença e de acidente de trabalho por período de até 90 (noventa) dias e maternidade enquanto perdurar a licença.

CLÁUSULA SÉTIMA – AUXÍLIO CRECHE

A Empresa manterá o Auxílio Creche aos filhos de empregada, até a data em que completar 06 (seis) anos de idade, limitando pó valor a R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por criança, que será pago através de reembolso mediante comprovação da despesa.

Parágrafo Primeiro: A empresa descontará do empregado uma participação de  5% sobre o valor total do benefício.

Parágrafo Segundo: O reembolso do Auxílio-Creche é específico para filhos até “ 6 anos completos”, caso o limite de 6 anos ocorra antes do fim da vigência do presente Termo de Aditamento, o benefício será concedido até o fim da vigência do mesmo no ano em que o filho completar seis anos.

Parágrafo Terceiro: Este benefício será concedido apenas para os filhos de empregadas e, para empregados no caso de custódia legal reconhecida através de atojudicial.

Parágrafo Quarto: O valor de auxílio Síndrome de Comprometimento Intelectual será equivalente a 3 (três) vezes o valor do auxílio creche, sem limite de idade. Este benefício não será cumulativo com o Auxílio Creche.

Parágrafo Quinto: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus ao Auxílio Creche os empregados licenciados por motivo de doença e de acidente de trabalho por período de até 90 (noventa) dias e maternidade enquanto perdurar a licença.

DISPOSIÇÕES GERAIS DO TERMO

As demais Cláusulas e respectivos Parágrafos do Acordo Coletivo de Trabalho 2006/2008 assinado entre as partes e que se encontra devidamente registrado e arquivado na DRT/RJ permanecem inalteradas quanto à forma e conteúdo.

Este documento tem vigência exclusiva de 12 meses, com início em 01 de dezembro de 2007 e término em 30 de novembro de 2008 e passa a ser parte integrante ao Acordo Coletivo de Trabalho 2006/2008 que se encontra devidamente registrado e arquivado na  DRT/RJ.

E por estarem ajustadas, a TELEMAR NORTE LESTA S/A – Filial Rio de Janeiro e o SINTTEL-RJ celebram o presente Termo Aditivo ao Acordo Coletivo e Trabalho 2006/2008 ficando ainda estabelecido de comum acordo que na falta de previsão neste Termo Aditivo de qualquer benefício, valerá a lei que o regulamenta, sendo assinado entre as partes, em 07 (sete) vias de igual teor, para um só efeito, encaminhando-o para o competente registro/arquiivo na Delegacia Regional do Trabalho do Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro,                de                   de 2008.

Marco Aurélio F. Mendes


Júlio César Fonseca

Ger. Recursos Humanos


Dir. de Gente



CPF 491.100.476-20


CPF:318.103.906-30

Pelo Sindicato

Luís Antônio Souza da Silva

Coordenador Geral

CPF 599.466.527-49
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